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         DIÁRIO OFICIAL 
 P R E F E I T U R A     M U N I C I P A L     D E     C U I T É 

Lei Municipal nº 1.019, de 22 de Dezembro de 2014. 

Nº. 958/2022, CUITÉ – QUINTA - FEIRA, 27 DE JANEIRO DE 2022 
ter 

 

 

Estado da Paraíba 

Prefeitura Municipal de Cuité 

Gabinete do Prefeito 

 

PODER EXECUTIVO 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 
Prefeito Constitucional de Cuité 

 

GRAZIELLE DE SOUTO PONTES HAUS 
Secretária Municipal de Administração 

 

PEDRO FILYPE PESSOA FERREIRA OLIVEIRA 
Procurador Geral do Município 

 

EDIÇÃO 

LUCIANA CRISTINA DA COSTA VIANA 
Chefe do Gabinete – Editora Chefe 

 

 

SEÇÃO 1  
1.  

 
 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

Gabinete do Prefeito  

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA I CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE 

PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL DA PARAÍBA – I 

COMPIR/CUITÉ 

 

DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DA I CONFERÊNCIA MUNICIPAL E 

PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL DE CUITÉ – I COMPIR/CUITÉ-

PB.  

 
Art. 1º - Fica convocada a I Conferência Municipal de Promoção da 

Igualdade Racial da Paraíba – I COMPIR/Cuité, a ser realizada no dia 14 de 

fevereiro de 2022, sob a Secretaria Municipal de Assistência Social, com o tema 

central "Enfrentamento ao racismo e às outras formas correlatas de discriminação 

étnico-raciais e de intolerância religiosa: política de Estado e responsabilidade de 
todas/os nós".  

 

Art. 2º - A I Conferência Municipal de Promoção da Igualdade Racial da 
Paraíba – I COMPIR/Cuité - tem por objetivos:  

 

I - promover o debate, as reflexões e o encaminhamento de medidas de 
enfrentamento ao racismo e outras formas de discriminação étnico-racial, étnico-

cultural e de intolerância religiosa;  

II - promover o respeito, a proteção e a concretização de todos os direitos 
humanos, liberdades fundamentais e religiosas da população negra e demais 

segmentos étnico-raciais e étnico-culturais;  

III - fortalecer as ações relacionadas ao gozo de direitos e à promoção da 
igualdade de oportunidades para a população negra e demais segmentos étnico-

raciais e étnico-culturais.  

 
Art. 3º - A Coordenadoria de Políticas Públicas para Mulheres expedirá, 

mediante portaria, o regulamento da I Conferência Municipal de Promoção da 

Igualdade Racial da Paraíba – I COMPIR/Cuité/PB, dispondo sobre a organização, 
funcionamento e procedimentos para escolha de suas/seus delegadas/os.  

 

Art. 4º - As despesas com a organização e a realização da I Conferência 
Municipal de Promoção da Igualdade Racial de Cuité – I COMPIR/Cuité, correrão 

à conta de recursos próprios do Município.  

 
Cuité 27 de janeiro de 2022 

 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 
 

 

 

ATOS DO INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA 

DOS SERVIDORES DE CUITÉ - IMPSEC 

Gabinete do Presidente 

 

 

 

PORTARIA N° 001/2022, DE 27 DE JANEIRO DE 2022. 

 

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
O Presidente do Instituto Municipal de Previdência dos Servidores de 

Cuité – IMPSEC, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições conferidas por Lei 

e, 
 

Considerando requerimento protocolado no dia 06 de janeiro de 2022, no 

Instituto Municipal de Previdência dos Servidores de Cuité – IMPSEC, através do 
Memorando nº 110/2022, 

 

Considerando ainda despacho favorável expedido pelo Presidente do 

IMPSEC, 

 

Considerando finalmente, que o pedido encontra amparo na Legislação 
Municipal vigente, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - CONCEDER a(o) Servidor(a) Municipal DRIELLY 

GILMÁRIA MEDEIROS DANTAS, ocupante do Cargo em Comissão de 
Diretora do Departamento Financeiro, lotado(a) no Instituto Municipal de 

Previdência dos Servidores de Cuité – IMPSEC, com exercício no IMPSEC, 30 

(trinta) dias de Férias Regulamentares, relativas ao exercício de 2021/2022, á 
serem gozadas no período de 04 de fevereiro de 2022 a 18 de fevereiro de 2022, 

e um dos períodos convertidos em pecúnia com a quitação do 1/3 de férias a que 

também faz jus de acordo com o Art. 82, da Lei Municipal nº 281, de 03 de julho 
de 1992, que dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de 

Cuité – PB. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 
Gabinete da Presidência, em 27 de janeiro de 2022. 

 

 
Registre-se 

Publique-se e 

Cumpra-se. 
 

 

 

VICENTE FERREIRA DE MEDEIROS FILHO 
Presidente do IMPSEC 

 

 

PORTARIA N° 002/2022, DE 27 DE JANEIRO DE 2022. 

 

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O Presidente do Instituto Municipal de Previdência dos Servidores de 

Cuité – IMPSEC, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições conferidas por Lei 
e, 

 

Considerando requerimento protocolado no dia 07 de janeiro de 2022, no 
Instituto Municipal de Previdência dos Servidores de Cuité – IMPSEC, através do 

Memorando nº 169/2022, 
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Considerando ainda despacho favorável expedido pelo Presidente do 

IMPSEC, 
 

Considerando finalmente, que o pedido encontra amparo na Legislação 

Municipal vigente, 

 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - CONCEDER a(o) Servidor(a) Municipal MAX COSTA 

CAVALCANTI, ocupante do Cargo em Comissão de Procurador, lotado(a) no 

Instituto Municipal de Previdência dos Servidores de Cuité – IMPSEC, com 
exercício no IMPSEC, 30 (trinta) dias de Férias Regulamentares, relativas ao 

exercício de 2021/2022, á serem gozadas no período de 21 de fevereiro de 2022 a 

07 de março de 2022, e um dos períodos convertidos em pecúnia e a quitação do 
1/3 de férias a que também faz jus de acordo com o Art. 82, da Lei Municipal nº 

281, de 03 de julho de 1992, que dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários Públicos 

do Município de Cuité – PB. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 
 

Gabinete da Presidência, em 27 de janeiro de 2022. 

 

Registre-se 

Publique-se e 
Cumpra-se. 

 

 
 

VICENTE FERREIRA DE MEDEIROS FILHO 
Presidente do IMPSEC 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 
 

IMPRENSA OFICIAL MUNICIPAL: 

Paço Municipal – Rua: 15 de Novembro, n° 159, Centro,  

CEP: 58175-000 Cuité Paraíba. (83) 3372-2447 – (83)3372-2246. 

www.cuite.pb.gov.br;           prefeitura@cuite.pb.gov.br 
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